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ADITIVO DE PRAZO 
CONTRATO Nº 0014/2024 PROC. ADM. Nº 0073/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 0003/2023 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SITIO NOVO DO TOCANTINS - TO E A 
EMPRESA VIA NOVA INFRAESTRUTURA LTDA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
ENGENHARIA, PARA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS 
INTERTRAVADOS COM DRENAGEM EM VICINAL, NO 
MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS/TO, DE 
INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO, PROPOSTAS 
PELA ADMINISTRAÇÃO CONFORME PROGRAMA 
CALHA NORTE-DPCN, CONVÊNIO Nº 941783/2023, 
NOS TERMOS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
0003/2023, COM FULCRO NOS TERMOS DO ART. 57, 
INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO DO 
TOCANTINS/TO, poder executivo do Município, com sede à ave. 
31 de março, 803, Centro, Sítio Novo do Tocantins - Estado do 
Tocantins, inscrita no CNPJ sob o nº 00.766.717/0001-49 neste ato 
Representado pelo Prefeita Municipal, Sra. Maria Das Dores 
Abreu Farias, inscrita no CPF sob o n°. 467.XXX.XXX-20, 
residente e domiciliado na Rua do Comércio nº 1993, Centro, em 
Sítio Novo do Tocantins/TO – CEP: 77.940-000, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado 
CONTRATADA, a empresa VIA NOVA INFRAESTRUTURA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
43.976.530/0001-82, com sede Avenida Betel, n° 334, Centro, em 
Ananás/TO – CEP: 77.890-000, neste ato representada pelo o 
Senhor: Myller Lima do Prado, brasileiro, engenheiro civil, inscrito 
no CPF sob o nº 043.XXX.XXX-27, na presença de testemunhas 
abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, 

decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0073/2023, que 
originou a TOMADA DE PREÇOS N° 0003/2023, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente 

instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
contratual do contrato em epígrafe, que tem por objeto a 
Contratação de empresa especializada de Engenharia, para 
Pavimentação em Blocos Intertravados com Drenagem em Vicinal, 
no Município de Sítio Novo do Tocantins/TO, de interesse público 
e recíproco, propostas pela administração conforme programa 
CALHA NORTE- DPCN, CONVÊNIO Nº 941783/2023, nos termos 
do Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO – Com base no Art. 

57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o prazo de vigência contratual fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 25 de 
Novembro de 2025. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA –DA JUSTIFICATIVA – 

Justifica-se o presente Termo Aditivo em decorrência da 
necessidade da Contratação de empresa especializada de 
Engenharia, para Pavimentação em Blocos Intertravados com 
Drenagem em Vicinal, no Município de Sítio Novo do Tocantins/TO, 
de interesse público e recíproco, propostas pela administração 
conforme programa CALHA NORTE-DPCN, CONVÊNIO Nº 
941783/2023, ressaltando que um novo processo causaria custos 
desnecessários, bem como a descontinuidade do serviço, visto que 
a contratada se dispôs a prestar o serviço pelo mesmo valor 
originalmente contratado, o aditivo gera economicidade aos cofres 
públicos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO AMPARO LEGAL – O 

presente termo aditivo é celebrado com base nos termos do Art. 
57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- Os recursos financeiros para cobertura do presente termo aditivo 
de contrato correrão à conta da mesma classificação orçamentária 
do contrato em epígrafe, porém, para o exercício financeiro 2025. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO – As demais 

cláusulas do Contrato permanecem inalteradas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O 

presente Termo Aditivo de Contrato é regido pela Lei 8.666/93 e 
demais diplomas legais. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para dirimir as questões deste 

Termo Aditivo e Contrato fica eleito o foro de Itaguatins – TO. E por 
estarem assim acordes, assinam o presente Termo Aditivo de 
Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença das 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

 
Sítio Novo do Tocantins – TO, 24 de Novembro de 2025 
 

Maria Das Dores Abreu Farias 
Prefeita Municipal CPF sob o n°. 467.XXX.XXX-20 

 
Myller Lima do Prado 

CPF nº 043.XXX.XXX-27 
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